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                                                                        Dec.7530-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7530/2025 

=DE    19    DE    AGOSTO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

79.526,23=(setenta e nove mil, quinhentos e vinte e seis reais, vinte e três centavos) 
para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de água, Coleta, Tratamento e 

Destinação Final do Esgoto Sanitário 
 

619 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$          79.526,23 
 TOTAL ---------- R$         79.526,23 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 17.512.0025.2.071 – Abastecimento de água, Coleta, Tratamento e 

Destinação Final do Esgoto Sanitário 
 

621 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$         79.526,23 
 TOTAL ---------- R$         79.526,23 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de agosto de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE AGOSTO DE 2025. 
 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                           
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.08.19 13:19:05 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.08.19 14:11:11 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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                                                                        Dec7531.-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7531/2025 

=DE    19    DE    AGOSTO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

130.000,00=(cento e trinta mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.304.0020.2.054 – Serviços de Vigilância Sanitária  

428 3.1.90.11.00.01.0310 – Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil --------------- R$          92.000,00 
429 3.1.90.13.00.01.0310 – Obrigações Patronais ------------------------------------------------ R$         14.000,00 
437 3.3.90.46.00.01.0310 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$         24.000,00 

 TOTAL ---------- R$        130.000,00 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.302.0019.2.051 – Pronto Atendimento aos Usuários do SUS  

389 3.3.90.30.00.01.0310 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$          90.000,00 
 10.302.0019.2.052 – Atendimentos Ambulatoriais em Especialidades  

410 3.3.90.30.00.01.0310 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         40.000,00 
 TOTAL ---------- R$        130.000,00 

 
ARTIGO 3º. – Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e 
suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de agosto de 2025. 
 
 

 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE AGOSTO DE 2025. 
 
      
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.08.19 

13:20:02 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.08.19 14:08:09 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.500

número absoluto 3 3

número absoluto 0 200

número absoluto 0 150

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.650

número absoluto 800 1.050

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

Aumentar o número de remoções realizadas
pela USB - SAMU. 

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e
serviços de saúde na atenção especializada.

Reduzir a mortalidade por acidentes de trânsito
(ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento
sistemático realizadas pela equipe de Saúde
Mental com equipes de Atenção Básica.

Manter o percentual mensal de usuários do
SAD procedentes de hospitais e de serviços de
urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho “alta”.

Manter a atenção integral a criança e
adolescente vítimas de violação de direitos 

Aumentar o número de atendimentos na
reabilitação uroginecológica no âmbito
municipal.

Implantar programa de reabilitação para TEA
(Transtorno do espectro autista)

Manter a notificação dos casos suspeitos de
violência praticada contra crianças e
adolescentes  à rede protetiva em tempo real

Credenciamento da Unidade de Pronto
Atendimento Municipal no padrão UPA junto ao
Ministério da Saúde.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e
reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Atenção Especializada

Fundo Municipal de Saúde

INDICADORES

METAS

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Aumentar o número de usuários atendidos na
reabilitação fonoaudiológica para disfagia no
âmbito municipal.

Página 1
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número absoluto 0 2.880

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Credenciamento da Unidade
de Pronto Atendimento
Municipal no padrão UPA
junto ao Ministério da Saúde.

0 1 1 1

Aumentar o número de
remoções realizadas pela
USB - SAMU. 

3.400 3.425 3.450 3.500

Reduzir a mortalidade por 
acidentes de trânsito 
(ODS3.6.1) 

4 4 3 3

Aumentar as ações de
matriciamento sistemático
realizadas pela equipe de
Saúde Mental com equipes
de Atenção Básica.

120 150 180 200

Implantar programa de 
reabilitação para TEA 
(Transtorno do espectro 
autista)

120 130 140 150

Manter a notificação dos 
casos suspeitos de violência 
praticada contra crianças e 
adolescentes  à rede 
protetiva em tempo real

100 100 100 100

Manter a atenção integral a 
criança e adolescente vítimas 
de violação de direitos 

100 100 100 100

 Aumentar o número de 
atendimentos na reabilitação 
uroginecológica no âmbito 
municipal.

1.000 1.350 1.500 1.650

 Aumentar o número de 
usuários atendidos na 
reabilitação fonoaudiológica 
para disfagia no âmbito 
municipal.

850 950 1.000 1.050

Manter o percentual mensal
de usuários do SAD
procedentes de hospitais e
de serviços de urgência.

30 30 30 30

Manter o percentual mensal
de desfecho “alta”. 10 10 10 10

Implantar o programa de Pedriatria Social -
Atendimento Médico em Nivél Secundário de
Atenção a saúde de crianças e adolescentes.
Detalhamento do perfil do publico alvo:
Adolecência normal e patologica; violência na
infância e adolescencia; doenças cronicas e
não transmissiveis; disturbios de
aprendizagem; deficit de atenção e
imperatividade; disturbios do desenvolvimento;
sobre peso e obesidade e gravidez na
adolescencia.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 2
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Implantar o programa de 
Pedriatria  Social - 
Atendimento Médico em 
Nivél Secundário de Atenção 
a saúde de crianças e 
adolescentes. Detalhamento 
do perfil do publico alvo: 
Adolecência normal e 
patologica; violência na 
infância e adolescencia; 
doenças cronicas e não 
transmissiveis; disturbios de 
aprendizagem; deficit de 
atenção e imperatividade; 
disturbios do 
desenvolvimento; sobre peso 
e obesidade e gravidez na 
adolescencia.

720 1.440 2.160 2.880

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025

121.110.426,67

Página 3
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0020
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 400 700

número absoluto 0 1

número absoluto 108 108

número absoluto 3 2

número absoluto 0 0

percentual 90 90

percentual 100 100

número absoluto 71.100 71.400

número absoluto 498 2.000

número absoluto 6.400 7.100
Aumentar o número de vacinas caninas e

felinas aplicadas na rotina e campanhas

Diminuir o número de casos de sífilis congênita

em menores de 1 ano. (ODS 3.3)
Manter o numero de casos novos de AIDS em

menores de 5 anos (ODS 3.3)
Manter a proporção de casos de doenças de

notificação compulsória imediata - DNCI

encerrados em até 60 dias após a notificação
Manter a proporção de cura de casos novos de
hanseníase diagnosticados nos anos das
coortes (ODS 3.3)
Aumentar o número de imóveis visitados para
controle das arboviroses (ODS 3.3)

Vigilância em Saúde / Visa e VE

Criação do novo codigo sanitário do Municipio

de Jardinópolis
Manter o número de amostras de água para
consumo humano coletadas (dosagem de flúor
e cloro) (ODS 3.9.2)

INDICADORES

Aumentar o número de ações para eliminar,
diminuir ou prevenir riscos à saúde (avaliação
físico funcional, avaliação documental com
emissão de pareceres,inspeções sanitárias,
atendimento de notificações e denúncias )(ODS
3.9)

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Desenvolvimento de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos a saúde e de
ações capazes de proporcionar conhecimento, detecção ou prevenção de qualquer
mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual e coletiva, com
a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle de doenças e
agravos.

Manter o número de castrações realizadas em
cães e gatos 

Fundo Municipal de Saúde

Promoção, prevenção e proteção a saúde.

METAS

Página 4
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INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Aumentar o número de ações 
para eliminar, diminuir ou
prevenir riscos à saúde
(avaliação físico funcional,
avaliação documental com
emissão de
pareceres,inspeções 
sanitárias, atendimento de
notificações e denúncias
)(ODS 3.9)

400 500 600 700

Criação do novo codigo
sanitário do Municipio de
Jardinópolis

1 1 1 1

Manter o número de
amostras de água para
consumo humano coletadas
(dosagem de flúor e cloro)
(ODS 3.9.2)

108 108 108 108

Diminuir o número de casos
de sífilis congênita em
menores de 1 ano. (ODS 3.3)

3 3 3 3

Manter o numero de casos
novos de AIDS em menores
de 5 anos (ODS 3.3)

0 0 0 0

Manter a proporção de casos
de doenças de notificação
compulsória imediata - DNCI
encerrados em até 60 dias
após a notificação

90% 90% 90% 90%

Manter a proporção de cura
de casos novos de
hanseníase diagnosticados
nos anos das coortes (ODS
3.3)

100% 100% 100% 100%

Aumentar o número de
imóveis visitados para
controle das arboviroses
(ODS 3.3)

71.100 71.200 71.300 71.400

Manter o número de
castrações realizadas em
cães e gatos 

2.000 2.000 2.000 2.000

Aumentar o número de
vacinas caninas e felinas
aplicadas na rotina e
campanhas

6.400 6.600 6.800 7.100

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025

20.934.871,44

Página 5
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X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.051

META POR EXERCÍCIO
2024

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

PROGRAMA

SUBFUNÇÃO ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

500.000                                  

500.000

2024 20252022

2022

15.633.941,83

125.000                         

Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025

16.382.600,00
2023

R$ 61.782.494,97

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

ALTERAÇÃO

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA UNIDADE

NUMERO ABSOLUTO

2025

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

META FISICA

UNIDADE EXECUTORA

AÇÕES

Produto: Consultas médicas realizadas na Unidade de Pronto Atendimento

FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DO PROGRAMA

14.899.753,14

125.000                

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

UNIDADE DE MEDIDA

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

125.000                 
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

14.866.200,00

125.000                 

QUANTIDADE TOTAL

PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS

SAÚDE

META PPA

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 302

Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

11.667.056,05 13.610.946,53

QUANTIDADE TOTAL

17.500                   

2022

NUMERO ABSOLUTO

SUBFUNÇÃO

70.000                                    

META POR EXERCÍCIO

META PPA

2023

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025

17.500                   

12.731.446,95 13.054.909,39

R$ 51.064.358,92

2024

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

FUNÇÃO

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

META FISICA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

CÓDIGO DA UNIDADE
SAÚDE

70.000

UNIDADE EXECUTORA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2024 2025

2022 2025

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2023

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

ATENÇÃO ESPECIALIZADAPROGRAMA
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

17.500                  17.500                           

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DO PROGRAMA

ALTERAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

AÇÕES

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.10

Nº 10

Nº 304

Nº 0020

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.054

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

ALTERAÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

815.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2025
508                        508                       2.032                                      

CÓDIGO DO PROGRAMA

2023

NUMERO ABSOLUTO

883.000,00

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 3.523.350,00

1.023.000,00

AÇÕES

UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Inspeções sanitárias e notificações de reações adversas a medicamentos(400), amostras de água para
consumo humano, coletadas para dosagem de flúor e cloro(108).

2.032                                                                                               

2024

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

508                        

2022

META POR EXERCÍCIO

2024

CÓDIGO DA FUNÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

UNIDADE EXECUTORA

FUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

META PPA

2023

SAÚDE

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

802.350,00

Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025

2022

Vigilância em Saúde / Visa e VE

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

SUBFUNÇÃO

META FISICA

CÓDIGO DA UNIDADE

PROGRAMA

2025

508                                 

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

Página 3
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/

CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0019
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

número absoluto 0 1

número absoluto 3.400 3.500

número absoluto 3 3

número absoluto 0 200

número absoluto 0 150

porcentagem 100 100

porcentagem 100 100

número absoluto 800 1.650

número absoluto 800 1.050

porcentagem 30 30

porcentagem 10 10

Manter a atenção integral a criança e 
adolescente vítimas de violação de direitos 

 Aumentar o número de atendimentos na 
reabilitação uroginecológica no âmbito 
municipal.

Oferta de serviços e desenvolvimento de ações capazes de garantir a recuperação e
reabilitação da saúde da população no âmbito municipal.

Melhoria na qualidade de vida da população do município através do acesso as ações e
serviços de saúde na atenção especializada.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Reduzir a mortalidade por acidentes de 
trânsito (ODS3.6.1) 

Aumentar as ações de matriciamento 
sistemático realizadas pela equipe de 
Saúde Mental com equipes de Atenção 
Básica.

Credenciamento da Unidade de Pronto 
Atendimento Municipal no padrão UPA junto 
ao Ministério da Saúde.

Aumentar o número de remoções 
realizadas pela USB - SAMU. 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

INDICADORES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Manter o percentual mensal de usuários do 
SAD procedentes de hospitais e de serviços 
de urgência.

Manter o percentual mensal de desfecho 
“alta”.

 Aumentar o número de usuários atendidos 
na reabilitação fonoaudiológica para 
disfagia no âmbito municipal.

Manter a notificação dos casos suspeitos 
de violência praticada contra crianças e 
adolescentes  à rede protetiva em tempo 
real

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Fundo Municipal da Saúde

Implantar programa de reabilitação para 
TEA (Transtorno do espectro autista)

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Página 1 LDO-Anexo-V
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número absoluto 0 2.880

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 29.575.891,00

Implantar o programa de Pedriatria  Social - 
Atendimento Médico em Nivél Secundário 
de Atenção a saúde de crianças e 
adolescentes. Detalhamento do perfil do 
publico alvo: Adolecência normal e 
patologica; violência na infância e 
adolescencia; doenças cronicas e não 
transmissiveis; disturbios de aprendizagem; 
deficit de atenção e imperatividade; 
disturbios do desenvolvimento; sobre peso 
e obesidade e gravidez na adolescencia.

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025

Página 2 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0020
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.10

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

número absoluto 400 700

número absoluto 0 1

número absoluto 108 108

número absoluto 3 3

número absoluto 0 0

percentual 90 90%

percentual 100 100%

número absoluto 71100 71400

número absoluto 498 2000

número absoluto 6400 7100

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 5.256.675,51

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ESTADO DE SÃO PAULO

Vigilância em Saúde / Visa e VE

INDICADORES

Fundo Municipal de Saúde

Manter a proporção de cura de casos novos 
de hanseníase diagnosticados nos anos 
das coortes (ODS 3.3)

Criação do novo codigo sanitário do 
Municipio de Jardinópolis

Manter o número de amostras de água para 
consumo humano coletadas (dosagem de 
flúor e cloro) (ODS 3.9.2)

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Aumentar o número de vacinas caninas e 
felinas aplicadas na rotina e campanhas

Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Promoção, prevenção e proteção a saúde.

Manter o número de castrações realizadas 
em cães e gatos 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Aumentar o número de ações para eliminar, 
diminuir ou prevenir riscos à saúde 
(avaliação físico funcional, avaliação 
documental com emissão de 
pareceres,inspeções sanitárias, 
atendimento de notificações e denúncias 
)(ODS 3.9)

Desenvolvimento de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos a saúde e de
ações capazes de proporcionar conhecimento, detecção ou prevenção de qualquer mudança
nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual e coletiva, com a finalidade de
recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle de doenças e agravos.

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Diminuir o número de casos de sífilis 
congênita em menores de 1 ano. (ODS 3.3)

Aumentar o número de imóveis visitados 
para controle das arboviroses (ODS 3.3)

Manter o  numero de casos novos de AIDS 
em menores de 5 anos (ODS 3.3)

Manter a proporção de casos de doenças 
de notificação compulsória imediata -  DNCI 
encerrados em até 60 dias após a 
notificação

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.051

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Consultas médicas realizadas na Unidade de Pronto Atendimento
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 14.866.200,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

PRONTO ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SUS

NÚMERO ABSOLUTO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

125.000

ALTERAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 302
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0019

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.052

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

ATENÇÃO ESPECIALIZADA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ATENDIMENTOS AMBULATORIAIS EM ESPECIALIDADES

NÚMERO ABSOLUTO

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

R$ 13.054.909,39
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025

Produto: Procedimentos médicos ambulatoriais em especialidades.
UNIDADE DE MEDIDA

17.500

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.10
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 10
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 304
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0020

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.054

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

UNIDADE DE MEDIDA

ALTERAÇÃO

R$ 815.000,00

Alterado pelo Decreto nº. 7531-2025
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

NÚMERO ABSOLUTO

SAÚDE

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS

                                                                         508 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE / VISA E VE

Produto: Inspeções sanitárias e notificações de reações adversas a medicamentos(400), 

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 452/2025 
=De    19    de    Agosto   de     2025= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 018/2025, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando – 19.911/2025 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) sob n.º 
018/2025, com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme 
constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) sob n.º 018/2025, a fim de se efetuar apuração de 
eventuais responsabilidades, conforme discorrido nos documentos acima 
mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(PAD) sob n.º 018/2025, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• LIVIA MARIA MININEL CAPELOCI GUERREIRO 
• FERNANDO JOSÉ BERTINI  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 
            
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.08.19 

13:23:09 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.08.19 14:08:55 -03'00'

Portarias
Portarias



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 20 de agosto de 2025 Ano XL | Edição nº 1700 | Página 19 de 25

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 453/2025 
=De    19    de    Agosto   de     2025= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 019/2025, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando – 21.103/2025 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) sob n.º 
019/2025, com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme 
constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) sob n.º 019/2025, a fim de se efetuar apuração de 
eventuais responsabilidades, conforme discorrido nos documentos acima 
mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(PAD) sob n.º 019/2025, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• LIVIA MARIA MININEL CAPELOCI GUERREIRO 
• FERNANDO JOSÉ BERTINI  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 
            
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.08.19 

13:22:30 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.08.19 14:09:34 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 454/2025 
=De    19    de    Agosto   de     2025= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) SOB N.º 020/2025, E NOMEIA 
COMISSÃO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando – 21.025/2025 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) sob n.º 
020/2025, com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme 
constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR (PAD) sob n.º 020/2025, a fim de se efetuar apuração de 
eventuais responsabilidades, conforme discorrido nos documentos acima 
mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
(PAD) sob n.º 020/2025, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para 
concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente)  
• EVANDRO ARANTES CARDOSO 
• CAMILA QUAGLIO BERTINI  

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de agosto de 2025. 

 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 19 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 
            
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.08.19 

13:22:50 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.08.19 14:10:43 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 455/2025 
=De    19    de   Agosto    de    2025= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (PAAR) 
SOB N.º 011/2025, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 727/2025 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE (PAAR) sob n.º 011/2025; com a nomeação de comissão 
competente para tal finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (PAAR) n.º 011/2025, a fim de se 
efetuar apuração de eventuais responsabilidades, conforme discorrido no 
Memorando acima mencionado. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE (PAAR) n.º 011/2025, a qual terá o prazo de 120 
(cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período: 

 

• BRUNO SERIBELLI- (Presidente) 
• LINDINALVA APARECIDA OLIVEIRA B. TARDIVO 
• DANIELLE DE CASTRO AUGUSTO    

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  19 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.08.19 13:22:08 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.08.19 14:10:12 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 456/2025 
=De    19    de   Agosto    de    2025= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (PAAR) 
SOB N.º 012/2025, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº 21.205/2025 que recepciona o 
Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, onde 
determinou-se pela instauração do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE (PAAR) sob n.º 012/2025; com a nomeação de comissão 
competente para tal finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE (PAAR) n.º 012/2025, a fim de se 
efetuar apuração de eventuais responsabilidades, conforme discorrido no 
Memorando acima mencionado. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE (PAAR) n.º 012/2025, a qual terá o prazo de 120 
(cento e vinte) dias para concluir seus trabalhos, podendo tal prazo ser 
prorrogado por igual período: 

 

• BRUNO SERIBELLI- (Presidente) 
• LINDINALVA APARECIDA OLIVEIRA B. TARDIVO 
• DANIELLE DE CASTRO AUGUSTO    

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 

 

   Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 19 de agosto de 2025. 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  19 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 
 

 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital 

por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.08.19 

13:23:27 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2025.08.19 14:08:33 -03'00'
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COMUNICADO 

 

Em conformidade com o § 2º do Artigo 3º do Decreto Municipal nº 6.488, de 04 de agosto de 2021, que 
"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O COMÉRCIO AMBULANTE ESTACIONÁRIO NA ÁREA PÚBLICA DENOMINADA 
"QUARTEIRÃO CULTURAL E GASTRONOMICO DO DISTRITO DE JURUCÊ, DEFINIDA NO DECRETO Nº 6.293/2021”; e, 
em vista ao Requerimento devidamente protocolado sob n.º 3737/2025,  da Sr.ª Silvia Elena Malvestio Bonini, informando 
sobre a desistência de suas atividades de Ambulante Estacionário, na Praça São Pedro nº 10, no alinhamento predial da 
referida Praça; fica aberta vaga para ocupação de ambulante estacionário em espaço público no Distrito de Jurucê, sito à  
Praça São Pedro, no alinhamento predial da Rua Miguel Destito – destinada à seguinte atividade: VENDEDOR AMBULANTE 
ESTACIONÁRIO DE LANCHES E OUTROS (TRAILLER). 

No caso de haver concorrência de interessados no pedido de vaga disponibilizada para os ambulantes 
estacionários, desde que atendidos os requisitos, para efeito de desempate observará os seguintes critérios: 

1º. A situação domiciliar, ser morador do Distrito de Jurucê e respectiva área rural;  
 2º. Ser morador da cidade de Jardinópolis e respectiva área rural;  
3º. Ordem de data e horário do protocolo, a partir da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município da 

oferta de vagas, que ficará disponibilizado por três (03) dias úteis. 
 

Após este prazo não serão aceitos protocolos. 
Jardinópolis, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 

Prefeito Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.08.19 13:17:48 

-03'00'

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Homologação
Processo 110/2025 Pregão Eletrônico 031/2025 Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual contratação de
empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  kits  de
alimentação  e  cestas  básicas.  A  Prefeitura  comunica  a
Homologação e a Adjudicação do processo em epígrafe,
ficando  conforme  segue:  COMERCIAL  JOAO  AFONSO  LTDA,
itens: 1 a 13.

Processo 039/2025 Pregão Eletrônico 015/2025 Objeto
Registro  de  preços  para  aquisição  de  materiais
hospitalares.  A  Prefeitura  comunica  a  Homologação  e  a
Adjudicação Parciais  do processo em epígrafe,  ficando aos
seguintes: DF MEDICAL LTDA,, FOCCUS DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTOS  LTDA,  GLT  DISTRIBUIDORA  HOSPITALAR
LTDA,,  GOLDENPLUS  -  COMERCIO  DE  MEDICAMENTOS  E
PRODUTOSHOSPITALARES LTDA, HOSPILAR COMERCIO DE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA,  INJEX INDUSTRIAS
CIRURGICAS  LTDA,  KASMEDI  DISTRIBUIDORA  DE
MEDICAMENTOS  LTDA,  KVO  MEDICAL  SUPRIMENTOS
HOSP ITALARES  LTDA,  LS  D ISTR IBU IDORA  DE
MEDICAMENTOS  E  MATERIAL  HOSPITALAR  LTDA,  LUMAR
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, M.N.P.
CUSTODIO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.,
ORION COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, PATOMEDI
D I S T R I B U I D O R A  D E  M E D I C A M E N T O S  E
PRODUTOSHOSPITALARES  LTDA,  UNITEC  INDUSTRIA  E
COMERCIO  DE  APARELHOS  HOSPITALARES  LTDA.

Os  vencedores  ficam  convocados  para  assinatura  do
contrato  no  prazo  de  5  dias.  Informações  poderão  ser
obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone
16.3690.2934
...........................................................................................................

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Homologação
Processo 059/2025 Leilão 002/2025. Objeto: Alienação

de bens móveis pertencentes à Prefeitura de Jardinópolis. A
Leiloeira  comunica  a  Adjudicação  e  a  Homologação  da
licitação  em  epígrafe,  ficando  adjudicado  o  lote  07  para
arrematante C.Q.C. Empreendimentos e Participações Ltda,
valor total R$ 368.636,00 e fracassados os Lotes 01, 02, 03,
04, 05 e 06. Informações poderão ser obtidas no endereço
Praça Dr. Mario Lins, nº 150 e telefone (16) 3690-2944
...........................................................................................................

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Impugnação
Processo 069/2025 Pregão Eletrônico 023/2025 Objeto:

Registro  de  preços  para  aquisição  de  materiais
odontológicos.  A  Prefeitura  comunica que a  impugnação
apresentada por K2 INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTACAO E

EXPORTACAO LTDA foi deferida. Informações poderão ser
o b t i d a s  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br  e  telefone  (16)
3690-2934.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações
Abertura de Licitação
Processo 113/2025 Pregão Eletrônico 35/2025 Objeto:

Contratação de empresa especializada para fornecimento
de  material  para  o  tratamento  de  água  para  consumo
humano do município de Jardinópolis/SP. Data de cadastro
das Propostas e disputa de lances 02.09.2025 a partir das
14:00 horas. Informações poderão ser obtidas no endereço
eletrônico pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br
...........................................................................................................

mailto:pregaoeletronico@jardinopolis.sp.gov.br
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